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TERMO DE ANULAÇÃO 

 

 

Processo Administrativo de nº. 133/2021. 

Pregão Eletrônico nº. 23/2021. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para de gênero alimentício (Kits Alimentação 

Escolar” destinados as famílias dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de 

Água Clara/MS, conforme Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

 

 

ANULO com fundamento no art. 49 da Lei n°. 8.666/93, o Processo n° 133/2021 - 

Pregão Eletrônico nº. 23/2021, com fulcro no artigo art. 49 de acordo com o Parecer emitido pelo 

Departamento Jurídico e Justificativas em anexo ao Processo Licitatório, tendo verificado que a sua 

continuidade desatenderia eventuais transgressões aos princípios inerentes dos certames licitatórios 

e às leis específicas, tais como: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. Publique-se, para ciência 

dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

 

 

 

 

 

Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 

 
 


